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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 3093 DE 11 DE JULHO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
COM BASE NO ART. 8º DA LEI MUNICIPAL Nº 
2281 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021, COM-
BINADO COM O ART. 41, INCISO I, ART. 42 
E ART 43, § 1º, INCISO III DA LEI 4.320/64.

DECRETA:

Art. 1º - Fica suplementado o Orçamento em vigor, por anulação 
de despesas, no seguinte Programa de Trabalho:

Art. 2º - Os recursos para fazer face à Suplementação referida 
no Art. 1º provêm de anulação das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 11 de julho de 2022.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito 

DECRETO Nº 4006 DE 04 DE AGOSTO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
COM BASE NO ART. 8º DA LEI MUNICIPAL Nº 
2281 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021, COM-
BINADO COM O ART. 41, INCISO I, ART. 42 
E ART 43, § 1º, INCISO III DA LEI 4.320/64.

DECRETA:

Art. 1º - Fica suplementado o Orçamento em vigor, por anulação 
de despesa, no seguinte Programa de Trabalho:

Art. 2º - Os recursos para fazer face à Suplementação referida 
no Art. 1º provêm de anulação da seguinte dotação orçamentária:

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 04 de agosto de 2022.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito 

DECRETO Nº 4007 DE 04 DE AGOSTO DE 2022.
        

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
COM BASE NO ART. 8º DA LEI MUNICIPAL Nº 
2281 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021, COM-
BINADO COM O ART. 41, INCISO I, ART. 42 
E ART 43, § 1º, INCISO III DA LEI 4.320/64.

DECRETA:

Art. 1º - Fica suplementado o Orçamento em vigor, por anulação 
de despesas, nos seguintes Programas de Trabalho:

Art. 2º - Os recursos para fazer face à Suplementação referida 
no Art. 1º provêm de anulação das seguintes dotações orçamentárias:
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Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 04 de agosto de 2022.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito 

LEI MUNICIPAL N° 2313 DE 18 DE JULHO DE 2022.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

AUTORIA: MESA DIRETORA.

EMENTA: DISPÕE SOBRE O ÍNDICE DE 
REVISÃO GERAL ANUAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO PODER LEGISLATIVO DO 
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA MADALENA, 

NA FORMA DO QUE DISPÔE A LEGISLAÇÃO 
E A CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, POR SEUS REPRESENTAN-
TES LEGAIS, APROVOU E EU SANCIONO 
A SEGUINTE:

LEI MUNICIPAL:

Art. 1º - O índice de revisão geral das renumerações dos servi-
dores públicos, extensivo aos aposentados e pensionistas do Poder 
Legislativo no ano de 2022, será de 5% (cinco por cento). 

Parágrafo único - O percentual estabelecido no caput atende aos 
limites para despesa com pessoal de que tratam o art. 169 da Cons-
tituição Federal e Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2022, revogadas as disposições 
em contrário.

Santa Maria Madalena, 18 de julho de 2022.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito

EXTRATO CONTRATUAL

CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO 

Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado nº 
069/2022 OBJETO: Contratação de Professor DOC I / SMEEC - VI-
GÊNCIA: 04/07/2022 à 01/06/2023. VALOR: R$ de R$ 1.646,53 (hum 
mil, seiscentos e quarenta e seis reais e cinquenta e três centavos). 
FUNDAMENTO: Procedimento Administrativo nº 076/SAD/2022 FUND. 
LEGAL: Lei Municipal nº 848/98 e suas posteriores alterações e na Lei 
Municipal nº 2301/22 ASSINATURA: 29/06/2022. PARTES: Secretaria 
Municipal de Educação Esporte Cultura e CAMILA MELEGARI DE 
OLIVEIRA – CPF: 165.846.597-04

Kleber Mansur Tonassi / Secretário Municipal de Educação, 
Esporte e Cultura.

Nilson José Perdomo Costa / Prefeito Municipal


